
 

 

    LEI Nº 734/94 

 

 

     Autoriza a criação de Creche Comunitária e 

    dá outras providencias. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores aprovou e eu  

Em seu  nome,  face  a  sanção  tácita  do  Sr.  Prefeito  Municipal,  

Promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a criação da Creche Comunitária “Anna Maria 

de Jesus”. 

 

Art. 2º - A referida Creche atenderá criança da faixa etária de 0(zero) a 

06(seis) anos, conforme preceitua o artigo 160, inciso IV e seguintes do 

capitulo V da Lei Orgânica Municipal e artigo 7º, inciso XXV e artigo 208, 

inciso IV da Carta Magna vigente. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da respectiva execução à conta 

própria, a partir do presente exercício e à necessidade e previsão 

orçamentária. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 22 de junho de 1993. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de 

Minas Gerais,  aos  doze  dias  do  mês de dezembro do ano de mil  

Novecentos e noventa e quatro (12/12/1994) 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 


